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INDICAÇÃO 

 

Adesão ao Programa Contrata+Brasil, promovendo 

a contratação simplificada de 

Microempreendedores Individuais (MEIs) para 

execução de pequenos serviços, fortalecendo a 

economia local e otimizando os processos 

administrativos. 

 

CONSIDERANDO que a iniciativa Contrata+Brasil, desenvolvida pelo Governo Federal, 

já conta com a adesão de dezenas de prefeituras e órgãos públicos em todo o país, 

demonstrando sua viabilidade e impacto positivo; 

CONSIDERANDO que a plataforma tem como principal objetivo facilitar a contratação 

direta de Microempreendedores Individuais (MEIs) para a prestação de serviços de 

manutenção e pequenos reparos, reduzindo a burocracia e conferindo maior eficiência à 

administração pública; 

CONSIDERANDO que a adesão ao programa permitirá maior celeridade nos processos 

administrativos, possibilitando a execução ágil de demandas municipais de pequeno porte 

sem necessidade de processos licitatórios prolongados, respeitando os preceitos da Lei nº 

14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a implantação do Contrata+Brasil incentiva a economia local, 

promovendo oportunidades de trabalho para microempreendedores e estimulando o 

desenvolvimento econômico de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que a iniciativa contribui para a transparência e rastreabilidade das 

contratações municipais, assegurando maior controle sobre os serviços prestados e 

aprimorando a gestão pública; 

CONSIDERANDO que a plataforma está alinhada com os princípios da eficiência, 

economicidade e legalidade, tornando-se um instrumento estratégico para modernização 

e aperfeiçoamento da administração municipal; 

Diante do exposto, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam 

envidados os esforços necessários para que Sorocaba adira ao programa Contrata+Brasil, 

promovendo a capacitação de servidores para operacionalização da ferramenta, 
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realizando campanhas de sensibilização para os microempreendedores locais e 

garantindo a ampla divulgação da iniciativa. 

 

Sorocaba, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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